
GREMIO Social-Esportivo-Recreativo SUDESTE
Promocdo da Cídadania e Defesa do Consumídor

Ruá Bênto Coelho da Silvetra 267 - CEP 0.8301,80 S. Paulo - SP - Íel./ Fex: (011)5583-2966

São Paulo, 'lô de março de 1998.

Ofício Circular n" G01 16398
Para- Comunidade em geral e Assessorias de lmprensa
Ref.: relatório prêliminar do "Parecer Sobre o NIANUAL OPERACIONAL da Fiesp", realizado pelo

IADES e apresentado em nome do Forum Estadual DCAem 14/03198;

Tendo em vista o acima referido, apresentamos o gue se segue:

1. INTRODU CÃO - o PARECER (do IADES) foi apresentado na reunião ordinária do Forum Estadual

DCA (14/03/98 às 10h lnstituto Dom Bosco). Nesta reunrao uma Conselheira do GMDCA 5

Paulo, Terezita do Amaral. relatou-nos que discordara do Parecer (aprovado em reuniáo da

Executiva Ampl iada em 26/0298), pois o documento diz "... Não há amparo na legislaçáo federal

para a criação do consetho cle oriêntação Técnica (coT). " (página 12), dêsconsidêrando o artigo

74 da Lei Federal 4320: "A Lei que instttuir fundo especiat poderá determinar noÍTnas peculiares de

controle. prestação ê tomada de contas, sem, de qualquer modo, êlidir a compe tência êspecífica do

Tribunal de Contas do órgáo equivatente A Conselheira Terezita declarou que a Comissão

Execúiva havia se comprometido a modiÍicar o Parecer se fosse demonstrada a legalidade do

COT, mas o Parêcêr foi ênviado, em nome do Forum Estadual DCÀ ao Condeca (Consêlho

Estadual de Defesa dos Dirêitos da Criança e do Adolescênte) sêm considerar estê novo aspecto

2. Página 01 - Apresenta o Forum Est. DCA. " .. é a instância legitima da Sociedade Civil ..-"

r) Consideramos que é uma das instàncias legítimas. pois devemos destacar a Constituiçáo

Federal XVtl "é plena a liberdade de associ o e inciso XX "ninguém Poderá serart. 5o,
consideramos que o Forum

compelido a associar-sê ou a pemanecer assocla lsto posto,

instância legiEstadual náo é a única
ll) O Parecer analisa o "

direto do Fundo DCA."

o pon bjetivo de ".. propor o GEA como Participe

lll)O Parecer "procura atentar sobre contídos no texto do "Manual Fiesp"-

3. Quanto à sugestão aos CMDCAS (
eCM foi baseado na Lei do Municipio de SãoO Parecer desconsiderou que o

Paulo (Lei 11.'123 de 2211111991)
lheiros dos diversos CMDCÀs e Íaziuízo de valor:

lt) Apresênta ê§tatística sobre o número de consê
"Ós municipios com grande número de membros... nâo têm sido os que mais se destacaram por

Manual Fi

r)

sua atuaÉo".
rrrfiãvãiúçao (acima) desconsidera a dimensão da Cidade de Sâo Pauto (mais de 40 km2, mais de

9,ô milhões oe nanitantàs, àtç"."nto da ordem de R$ 7 bilhÕês, orçamento do Fundo DCA na

casa dos R$ 50 milhoes, etc).

4. Quanto ao modelo de lêi criando o CMDCA (pág' 02)

üã "ritio 
(lêtra a) 

"o 
"r,t 5', § único, inciso tt",.é pertinêntê, mas devêmos dêstaca' quê é cópia

fiel do mesmo equívoco consagrado na Lei Municipat dê S' Paulo'

lli Á crítica (l€tra e) nâo é pertiãentê, pois a boa técnica têgi§lativa impÕe que §ê rêforcê (ou se

rêproduza) aspectos fundamentais-
tttleüanto a íetrà t - o parecêr diz (sobrê a rêmunêraÉo dos Con§etheiro Tutelares): ". . devem vir
" '"rpr"..o. êm Lêt Municipal ê não delegado através cle Lei Municipat ao CMDCÀ'. A Lêi Fedêral

Éã it do ECA) nâo Ot que a Lei Municipal deva ser exclusiva. Na cidade de São Paulo, o

Éxecutivo delêgou ao CfrAbCe por entendef que não havia parâmetros objetivos para sê

estabelecer, de antemão. a remuneraçáo adequada ao -Conselheiro 
Tutelar, pois existia a

nêcêssidâde de §e avaliar a dimênsão das tarêfâs dos conselho§ Tutêlerês. Notê-se quê o

crraoca fixa (determina com precisão) o valor da remuneraçáo, sendo gue o Executivo, o qual

está represeniado no CMDCA, devê êxecutar a detibêração'

5. Quanto ao Conselho Tutelar (páS. 04i
l) O Parecer chama a atençào-para o processo eleitoral, o qual foi modificado pela Lei Federal

g242 de 12110192. o ..Maáud Fie6p" coÍnêteu o equívoco pof basêar-sê ne versão antêrior do

ECA(Página7es.s.)
6. Quanto à sügestão de Lei para o Conselho Tutelar (pág 05)
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l) letra a - O Parecer apresenta conclusões equivocadas, pois dectara (sobre o art. 147J1,1). "...

refere-se à autoridade judiciária ..."
ll) Sobre "autor de ato infracional". '... o qual, para o atendimênto, é atribuição êxctusiva da

autoridade Judiciária (ECA, art. 146), e não do Conselho Tutelar ..."
lu)Note-se quê todas as vezes êm que o têgistador quis referi.-sê ao juiz, o fez atrâvés da

expressão "autoridade judiciária", sendo que nos demais casos referia-se à "autoridade

compêtente" (Consêtho Tutelar, Ministério Público ou Poder Judiciário). Note-sê também que as
regras de competência do Conselho Tutelar (art. 138 do ECA) remete ao artigo 147. Destaque-se
que mesmo em um cágo de ato infracionat, o Consêlho Tutelar continua com o devêr dê "zêlar
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente ... (art. 131 do ECA)', pois os
acusado§ pêla práticá do ato infracional contanuam sujêitos de dirêitos.

lv)lêtra d (páS. 06) - O Parêcêr diz que o artigo 8o (perda do mandato dê Conselheiro Tutelar) deve
tazer partê do rêgimênto interno.

V) Entendemos que deva haver, na Lei Municipal, deÍiniçâo clara e precisa sobre as atribuiçôes do
CMDCA quando tratar-se da dêstituição do mandato do Consêlhêi.o Tuteler, sêndo quê a
inexistência de tais dispositivos levarão as disputas direto para a Justiça-

Vl)letra f - O Parecer seguiu o roteiro do "Manual Fiesp" e nâo percebeu que as sugestões foram
"copiadas" cla Lei Municipat dê São Pauto. O *Manual Fiêsp" separou a partê íêfêrente ao

CMDCA cla parte do Conselho Tutelar, mas não fêz a revisáo das referências aos artigos

internos. A redaçâo coneta dêvêria ser "... dêntrê as prêvistas no art. 11, inci§o ll, lêtras 'a' a'g'
desta Lei. Destaquê-§e quê a Lêi dê são Paulo contém êrro §emêlhantê, sêndo quê dêveria §er:

art. 20 '... dentrê as previstas no artigo 20, ..."
Vll)letra j - O Parecer diz que o Fundo nâo pode pagar pessoal (cita opiniôes dos Drs. Liberati e

Cyrino).
Vttl)Neste ponto, o Parecer confunde o con ito de funcionalismo público e a situação dos

membros (sociedade civil) dos Conselhos Representantes da Comunidade: cidadãos eteitos
oder Público (nestê câso o Consêlho Tutelar).pela comunidade Para rePre

7. Quanto ao Fundo DCA (Pá9. 08)
l) letra a - O PareceÍ desconsi c DCA é um órgão administrativo da municipalidade

ll) lêtra b - O Parecer, ao Fiêsp" - pá9. 64, descon§idêra que um vêrdadêiro
ndo dêvê constar na Lêi OrÇamêntáÍia. pois â receitadoPlano de AÉo e o Plano d

principal do Fundo é comP
lll)letra d - O Parecer critica

orçamentária.
(e o "Fotheto Condeca') por discordar da afirmaçâo
nêgociação". O Parêcer afirma quê "...nâo é espaço

OS

o "Manual
"... o CMDCA como fórum de discussâo ê de
de interesses potiticos " Aqui, o Parecer desconsidera a Constituiçâo Federal (art. 1o, § único):
"Todo o poder emana do povo, gue o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente

...". A dêmoc.acia participativa é exercida através dos Consêlho§, os quais são compostos por

pessoas, sujeitos politicos por essência- Se fosse diferente, teriamos conselhos burocráticos.

8. Quanto à sugestão cle Lêi de criaÉo do Fundicad (pá9. 12)

l) Nêstê poÀto, o Parêcer comete um gravê equívoco, pois diz "..- Não há amparo na lêgistâÉo
federal para a criaçáo do Conselho de OrientaÉo Técnica (GOT). ' O Parecer cita a Lei

Federal 432O, aquai versa sobre a Legislaçáo de Fundos, mas nâo considerou o artigo 74. "A Lei

quê instituir fundo espêciat poderá dêterminar normas pecutiares de contíolê, prêstação e tomada

de contas, sem, de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas do

órgão equivalente".
ll) O 

-Parecer 
declara que '... o COT nâo con§eguiu ... êmpênhar ê movimêntar um centavo ...'. O

Parccer desconsidera que a função do COT (em São Paulo - Decreto 32-783) determina que: só

se reúna por convocaçâo do CMDCA elabore e submêta à aprovaçáo do CMDCA planos anuais

de captação ê utilização de rêcu.sos do Fundo. Notê-se quê o COT não avâlia (ou dá parêcer) o
mêrito dás programas apresentados ao CMDCA. Destaque-se que os membros do COT -
sociêdadê civil - são indicados pêlo Fórum Municipal de Dêfê§a do§ Dirêitos da Criança e do

Adolescente da Cidade de Sâo Paulo.
lÍÍ)E importântê frísar que o orçamênto do Fundo chega a quase R$ 5O mjlhões (êm São Paulo), o

que exige um corpo têcnico para acompanhar a movimentaçáo dos recursos do Fundo.

Dêstacamos que o COT não dêvê ser uma prioridadê nos municípios mênores-
lV)O parocêr, âo declârar a ilêgatidadê do COT, pêrdêu â objetividadê, a qual ere ânali§ar "a

proposta Fiesp/Cie§p, êmbasada êm seu§ dois ptano§ de apoio: COT e GEA'.
9. Sobre a regulamentaçáo do Fundo (pág 1 )

2

t

ra que

licâ
o*



,



,a
l) letra b - O Parecer se confunde, pois o Fundo é exatamente para atênder programas especiais,

os quais extrapolam o âmbito de atuação das politicas sociais básicas.
1o.Quanto ao GEA - Grupo Empresarial dê Assêssoria (pág. 16)

l) O Parêcer taz uma afirmaÉo (sobre a perticipaÉo no CMDCA): '... é pêrtinênte a participaÉo
cle todos os sêgmêntos cla Sociêdade Civil, desde que elêitos pelo§ Fóruns DCA--."

ll) Aqui, identificamos uma impropriedade: os Fóruns são instâncias de debatês, e não de disputa
de "poded'. O processo mais tegítimo de êscolha das êntidades íepresêntativas para o CMDCA
advêm de Assembléias Gerais, abertas a todas as entidades interessadas. Os Fóruns DCA

dêverão acompanhar o Procês§o.
11.Quanto às agências executoras (pág 18)

l) Um grave êquívoco é contundir a Defêsa de Dirêitos (ECA) com a Assistência Social (LOAS). A' 
LOAS (Lei Orgânica da Àssistência Social - Lei Federal) vincula o atendimento à renda da

família, o que cÁntraria a diretriz do ECA, pois todas as crianças e adolescêntes têm dirêito à
Proteçáo lntegral.

It) Na pág. 19, o Parecer faz referência ao Proasf (Programa de Orientaçâo e Apoio Sócio Famitiar -

re.iiâdo pelo TADES). Este Programa era (é) dirigido às crianças de (e na) rua, as quais o
IADES entêncleu sêr a clientela "em situaÉo dê risco pês§oal ê/ou social". Ocone que, na

Cidade de São Paulo, em pelo menos 15 (dos 20 Conselhos Tutelares) não é essa a principal

demanda, sêndo guê as maiorês quêixas cle violações clê clirêitos vêm das ê§crla§.
l2.Conclusão

l) O "Manual Fiesp" deve conigir a versão apresentada do ECA-

ll) O Par€cêr êíra ao afirmar quê o COT é ilêgal.
tti;O ponto cêntral dêvêria ser analisaf a tggútimidade (e lêgalidadê) do GEA dêntro da êstrutura do

CMDCA.
lV)O IADES apresentou várias conclusÕês êqui , as quais prêcisam sêr conigida§. Para

tanto, apresentamos nossas consideraçóes:
é) O COT tem fundamênto legal no t+ Lei Fêdêral 4320;
b) Os recursos do Fundo Podem Conselheiros Tutelares;

c) O Conselho Tutêlar é
ínfracional;

zelar pelo clireito do acusado da prática dê ato

d) Toclãs as crianças e adole situação dê ri ê/ou social;

e) Os Fóruns DCA são ins ebates ena uta de poder;

f) O CMDCA é um órgâo adminis VO vo;
g) O CMDCA e um espaço Po titico liberaraçáo e controle da politica DCA;

h) O COT é necessário Pa(a anhar a o dê rêcursos dos grandês orçamentos;

i) Os membros do COT edade rão ser escolhidos em processos conduzidos pelos

Fóruns MuniciPais CA;
j) O GEA deverá instituir-se mo uma organização náo-governamental, a partir do que poderá

candidatar-sê a membro <lo CMDCA;
k) O GEA, assim como qualquer outra entidade, poderà apresentar propostas e programas DCA;

Finalizando, esclarecemos que estas análises tiveram o obietivo de manter o debate sobre a
potítica de Atêndimênto DCA ê, êm êspecial, sobre as atribuiçõês dos Conselho§ Municipai§ dê

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Mauro Atves da Silva - RG: 11.754.844 - Diretoria de Relaçôes lnstitucionais
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